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1. Objetivo 
2. Campo de Aplicação 
3. Mobiliário dos Postos de Trabalho 
4. Equipamentos dos Postos de Trabalho 
5. Condições Ambientais de Trabalho 
6. Organização do Trabalho 
7. Capacitação dos Trabalhadores 
8. Condições Sanitárias de Conforto 
9. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e Análise Ergonômica do Trabalho 
10. Pessoas com Deficiência 
11. Disposições Transitórias 
 
10. PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
10.1 Para as pessoas com deficiência e aquelas cujas medidas antropométricas não sejam 
atendidas pelas especificações deste Anexo, o mobiliário dos postos de trabalho deve ser 
adaptado para atender às suas necessidades, e devem estar disponíveis ajudas técnicas 
necessárias em seu respectivo posto de trabalho para facilitar sua integração ao trabalho, levando 
em consideração as repercussões sobre a saúde desses trabalhadores. 
 
10.2 As condições de trabalho, incluindo o acesso às instalações, mobiliário, equipamentos, 
condições ambientais, organização do trabalho, capacitação, condições sanitárias, programas de 
prevenção e cuidados para segurança pessoal devem levar em conta as necessidades dos 
trabalhadores com deficiência. 
 
 
Solicitação de orientação, aquisição de mobiliário. agendamento para treinamentos, programa, cursos e 
outras informações: vendas@mundoergonomia.com.br 
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